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Tijucas (SC), 17 de Abril de 2014.

INDICAÇÃO Nº 142/2014

Exmo. Sr. Valério Tomazi
DD. Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita que Vossa Excelência analise a possibilidade  de ampliar o atendimento do transporte coletivo disponível no município aos bairros de Oliveira, Terra Nova e Campo Novo aos sábados, bairros de Nova Descoberta e Timbé que ainda não são atendidos por este serviço público, estabelecendo o atendimento de segunda a sábado a estes bairros. 
Justificativa:  Reivindicação da comunidade.



 

	Paulo Sartori
	

	Vereador
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